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' 'A c o n c e s s ã o de 
subsídios a produtos ou ser
viços é proibida, salvo com 
a aprovação da lei — com
plementar ou ordinária — 
pelo Congresso Nacional." 
Esta é hoje a tendência do 
consultor geral da Repúbli
ca, José Saulo Ramos, para 
resolver o problema das 

J despesas do governo fede-
!~ral com subsídios: a intro

dução de um artigo na 
Constituição que, de forma 
simples, ao mesmo tempo 
extingue os subsídios exis
tentes e regulamenta as 
iniciativas futuras. 

Em entrevista a este jor
nal, Saulo Ramos explicou 
que, depois de muitos estu
dos para a elaboração de 
um projeto de lei que esta
belecesse regras para que 
os subsídios não fossem 
mais concedidos abusiva
mente, sua conclusão é de 
que isso pode ser feito, de 

..forma mais efetiva^ejlur.a:. 
doura —, já que a Constitui-' 
ção é menos passível de al
teração do que a legislação 
comum —, pela Assem
bleia Nacional Constituin
te. A necessidade de libera
ção do governo federal dos 
compromissos a que está 

preso por subsídios conce
didos no correr dos últimos 
anos foi sentida quando se 
divulgou que, apenas no 
ano passado, os cofres pú
blicos gastaram CZJ 23 bi
lhões só com o subsídio ao 
trigo. Em março último, o 
presidente José Sarney 
pretendeu extinguir este 
subsídio, especificamente, 
através de uma portaria da 
Sunab, elevando os preços 
do produto. A providência 
foi adiada porque não hou
ve acordo quanto á percen
tagem de aumento a ser es
tabelecida. Diante deste 
problema, foi solicitado 
que a Consultoria Geral da 
República elaborasse um 
projeto de lei que resolves
se a questão para o futuro. 
O trabalho começou a ser 
feito, mas agora está sus
penso, pois Saulo Ramos 
considera que um artigo 
constitucional pode resol
ver de uma vez dois lados 
da questão: extingue os 
subsídios existentes e esta
belece que* os futuros te
nham a aprovação do Con
gresso Nacional. A dúvida 
do consultor é se o projeto 
de lei, neste caso, deve ser 
aprovado por maioria sim
ples dos parlamentares ou 
por maioria absoluta. 


